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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para determinar que uma das aulas 
semanais de Educação Física na Educação Básica seja destinada ao 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O caput do §3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 26 ............................................................................... 
............................................................................................ 
§3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo uma de 
suas aulas semanais destinada obrigatoriamente ao ensino de alguma 
modalidade de luta corporal às alunas e sendo sua prática facultativa 
ao estudante: ”  (NR). 
............................................................................................ 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1 ano após a data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de Lei foi inspirado por proposta semelhante da deputada 

estadual Janaina Paschoal apresentada à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

porém, aqui na esfera federal, seu conteúdo foi adaptado a seu lugar de direito, a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Como bem apontado pela justificativa do PL da deputada, a violência contra 

a mulher é uma cruel realidade presente na sociedade brasileira, a qual, muito embora tenha 

despertado maiores atenções do Poder Público nos últimos anos, está longe de se ver 

satisfatoriamente solucionada.  

Ali também se fundamentou, a partir de argumentos de Jocelyn Hollander, 

pesquisadora norte-americana que há muito se dedica à temática, que o conhecimento de 

técnicas de defesa pessoal melhora a qualidade de vida das mulheres em várias searas. Além 

de elevar sua autoestima e confiança, aumenta suas habilidades para reconhecerem 

comportamentos ameaçadores e incrementa sua competência física, tudo contribuindo para 

que elas não só consigam resistir a ataques, mas também possam reduzir o princípio de 

agressões feitas a elas. Em outras palavras, mulheres que foram treinadas em técnicas de 

defesa pessoal são aptas a evitar a ocorrência de violências antes mesmo que elas sejam 

iniciadas (HOLLANDER, Jocelyn A. “The importance of self-defense training for sexual 

violence prevention”. In: Feminism & Psychology, vol. 26, n.º 02, 2016, pp. 210/211). 

Em outra pesquisa, na qual foram entrevistadas estudantes de uma 

universidade americana, a pesquisadora constatou que 12,0% das meninas que tiveram aulas 
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de defesa pessoal reportaram ter sofrido algum tipo de violência, enquanto 30,6% das 

estudantes não treinadas relataram ter sido vitimadas em episódios dessa espécie. Mais: 

nenhuma aluna de cursos de defesa, mas 2,8% das não estudantes, relatou uma experiência de 

estupro (HOLLANDER,Jocelyn A. “Does self-defense training prevent sexual violence 

against women?”. In: Violence against women, vol. 20, n.º 03, 2014, p.258). 

Sabemos que na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovada na 

reunião do Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação em 15 de dezembro de 2017 e 

homologada pelo Ministro da Educação em dezembro de 2017 para o ensino fundamental e  

em dezembro de 2018 para o ensino médio, a Educação Física é definida como componente 

curricular “que tematiza as práticas corporais em suas diversas formas de codificação e 

significação social”. 

Ali são apresentadas sete categorias de esportes e dentre elas está a categoria 

“Combate, que reúne modalidades caracterizadas como disputas nas quais o oponente deve 

ser subjugado, com técnicas, táticas e estratégias de desequilíbrio, contusão, imobilização ou 

exclusão de um determinado espaço, por meio de combinações de ações de ataque e defesa 

(judô, boxe, esgrima, tae kwon do, Jiu Jitsu etc.)”. 

Além disso, há ainda a “unidade temática Lutas, que focaliza as disputas 

corporais, nas quais os participantes empregam técnicas, táticas e estratégias específicas para 

imobilizar, desequilibrar, atingir ou excluir o oponente de um determinado espaço, 

combinando ações de ataque e defesa dirigidas ao corpo do adversário. Dessa forma, além das 

lutas presentes no contexto comunitário e regional, podem ser tratadas lutas brasileiras 

(capoeira, huka-huka, luta marajoara etc.), bem como lutas de diversos países do mundo 

(judô, aikido, jiu-jítsu, muay thai, boxe, chinese boxing, esgrima, kendo etc.)”.  

Porém, apesar de louvarmos a presença das modalidades de combate e a 

temática Lutas na BNCC como componentes da obrigatória Educação Física na Educação 

Básica brasileira, acreditamos que devemos ir além, determinando que uma das aulas 

semanais de Educação Física na Educação Básica seja destinada ao ensino de alguma 

modalidade de luta corporal às alunas, como uma estratégia de capacitação sólida das meninas 

em defesa pessoal, com vistas a lhes assegurar um eficaz instrumento de proteção em face da 

violência contra mulheres. 

Acrescentamos então à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 

seu artigo que já trata da obrigatoriedade da Educação física para toda Educação Básica, a 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3549/2019 

determinação de que uma de suas aulas semanais seja destinada ao ensino de alguma 

modalidade de luta corporal às alunas. 

No sentido então de proteger nossas meninas, peço aos meus Pares o apoio 

necessário à aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019.  

Alexandre Frota 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a 
língua inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 
constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 
por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 
26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 
de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no 
DOU de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 
Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  
III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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